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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ADESÃO A ATA DE RE(;lS'[RO l)E PRE(-OS N'05/2021

Conlralo de Locoção, que entre si celebram, de

um lado o Fundo Municipol de Saúde de

Muribeca/SE e do outro o empresa Morio
Auxiliadora Lima Sanlos, decorrenle da Ato tlc
RegisÍro de Preço n" 05/2021.

o FUNDO MUNICIpAL DE SAÚDE DE MI-IRIBECA/SE. pessoa iuridica de direito público. inscrita

Yro ('Np.t/NÍF sob n." I I .607.258/0001-77. com sede à Avenida Almirante Barroso s/no. Centro de

Muribeca./SE. ncste ato representado pelo Geslor Municipal de Saúde o Sr'FABIANO DOS SANTOS

SILVA, residente e domiciliado neste município. doravante denominado CONTRATANTU, e de outrtr

lado, a F)mpresa MARIA AUXILIADORA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNP.I sob. N"

20.,1-36.16ó10001-62, Inscrição Estadual n" 27.168.261-2, Inscrição Municipal no 2956, com sede a Rua

do Manga n. 808. CEP n" 49.985-000. Baino Palmeira- Santana do Sâo Francisco/SE. doravante

denorninada CONTRATADA, neste ato representada por seu Procurador o Sr. Jose llerbert Lima Santos.

portador do R.G. n. 3.265.731I SSP/SE e CPF n' 025.072.045-97. têrn justo e acordado enlre si o presentc

Ôontrato. acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no.8.666. de 2l de Junho de 1991. e

suas alterações. mediante cláusulas e condições seguintes:

O presenre instrumento tem por objerc PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÔES DE

TOLDOS, CADEIRAS, MESAS, CAIXA TÉRMICA E GRADE DE CONTENÇÃO pana
TTENDER AS NECESSIDADES DO FI-ÍNDO MTINICIPAL DE SAUDE.

paragrafo Único_- Os sen iços serào exccutados em eslrita obediência ao presente contrato. devendo scr

observados inlegralntente a Ata de Registro de l)reço n' 05-2021 e seus anexos e a proposta elaborada pela

conlratada. de acordo com o art. N" 55 XI da Lei n' 8.(r66l9i. passando tais documentos a lirzer pane

integrante do presente instrumento para lodos os Ílns de direito

O Serviço. objeto desle contrato terá sua execução indireta. sob o regime de empreitada por preço

unitário.

Os se6,iços serão realizados pelo Valor Total de RS I16.870,00 (Cento e dezesseis mil oitocentos
e setentâ reais), confbrme preços constantes na Ata de Regislro de Preços n'05/2021. Pregão Presencial

Av. Almiranre Banoso. s/n, Cenrro:; 
Y:l*jÍ.ffi::d;í:l11lr -.NPr,'rr 60?v r,rr-[*\

dÁu:suu iRTMEIRA:- DoiisJ-ETo ("É.EinÃr I, da Lei nô 8.666/93).

.LÁUSTILA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕE,S DF, PAGAMT],N'TO (Art.55, iNCiSO III,
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SRp n. 05/2021 Município de ttha das F'loresiSE. proposta da Contratada e conf'orme Anexo I deste

Contrato.

§1o - o pagamento será eÍêtuado pela secretaria de Finanças no prazo de até l5 (quinze) dias. contado da

ãata de proiocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. mediante ordem

bancáriá. creditada em conta corrente da licitante vencedoral

§2o - para tàzer jus ao pagamento. a contratada 
-derrerá 

apresentar. juntamente com o documenlo de

ioUrunçu. p.oua de regutáriãade para com a Faz-enda Estadual e prova de regularidade perante o FGTS -

CRI-.

§3o - Nenhum pagamenro será eÍ'etuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de

ãbrigaçao financáirã. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5lo I Nao haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado'

õS" - Xao haverá reajuste de preços durante o período contratado'
t-§6. - No caso de atraso de pugàrn.nto. será utilizàdo. para atualização do valor mencionado no cdrl,xl desta

ôláusula. o Índice Nacionai de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE'

§7. - Nestes preços estão incluídoi todas as despesas que. direta ou indiretamente' decorram da execução

ãeste Contrato. inclusive custos com pessôal. encarg6s sociais' trabalhistas c previdenciários'

administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

Os serviços serào prestados durante o prazo de 12 (Doze) meses' iniciando a partir da data de

assinatura do contrato. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos cont-orme Lei Federal n'

8.666/93:

I - Alteração do projeto ou especificações. pela administraçào:

it - Superueniênciá de Íàto excepiional ou imprevisível. estranho a vontade das partes. que altere

Ílndamental as condições de execução do contrato:

IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites permitidos pela

\-administração em documento contemporâneo a sua ocorrência:

V- Impedimento de execução do contrato por 1ào ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo a sua ocorrência;

Vl Omissão ou atraso de providencias a cargo da administração. inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuízo

àas sanções legais aplicáveis aos responsáveis:

ç to Ocorrendio impedimento. paralização ou sustação do contrato. o cronograma de execução poderá ser

prorrogado por igual período. mediante a celebração de termo aditivo . devidamente justiÍicado pela

àutoriclade competente para celebrar o contrato. na tbrma do § 2o do aÍ. 57 da lei 8.666/93.

§ 2a - Na contagem doi prazos estabelecidos neste contrato. excluir-se-á o dia do inicio e inclui se a o dia

do vencimento.-so se iniciando e se vencendo prazos refêridos neste contrato em dia de expediente na

preÍ'eitura. e considerar se- ão os dias consecutivos. excelo quando tbr explicitamente disposto em

contrario.

Av. Almirante Barroso, s/n, Centro de Muribeca/SE. CEP n" 49.780'00 - CNPJ n'l 1.6O7.258/0r,-,ry4\
Email: licitacaomuribeca@yahoo.com V -T
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os serviços, objeto deste contrato, serão prestados em conformidade com as ordens de

Sen'iços emitida pela secretaria Solicitante'
parágrafo Único - A prestação dos serviçtts deverão ser têitos durante o prazo de vigência estabelccido'

Findo este. as partes não poderào exigii uma da oulra o exaurimento dos quantitati'.s pre'istos no

instrumenlo convocatório. considerandã-se perl'eitamente realizado o objeto conlratual Ao contrário'

"*uurido 
o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual. a Administração poderá acrescer

".,u".atéolimitede25%(vinteecincoporcento).nostermosdoart.65.§1.daLein".8.66619j.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2021. conlbrme

ar;lassifi caÇão orçamentária detalhada abaixo:

30II - FTINDO MUNICIPAL DE, SA(IDE,

2O3O- ATENÇÁO BASICA _ PAB FIXO
iozc - nn,tNtrrENÇÃo Do FUNDo MUNIcIPAL DE sAtrDE'

-lióorsoooo - ourRos sERvIÇos DE TERCEIRo PEssoA 'ItiRIDICA
FR 121.10000, 12110000

A Contratada. durante a vigência deste Contrato' compromete-se

o Manler. durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitaçáo que deu origem ao presente Contrato' sob pena de sua rescisão

e aplicação das penalidades ora previslas'

. Alocar todos os .aar.ao, necessários para se obter uma perl'eita prestação dos serviços- de tbrma

rlena e satistàtória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

Y'"* 
- 
R.;;;;;titir^r1.. po, todu. as dàspeiar. obrigações e tributos. decorrentes da execução do

Contrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado' lomecer à Contratante

comprovante de quitaçào com os órgãos competentes:

. ' 
Responsaúilizar-se por erreniuais' .uitur. municipais. estaduais e t'ederais. decorrentes de tàltas por

ela cometidas na execução do Contrato:

: 
'' 

Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente ao F'undo Municipal de Saúde ou a lerceiros

decorrentes de sua culpà ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento,pela Contratanle'

. ' 
Responsabilizar-se pela obtenção àe Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão

que se laçam necessários à execução do Contrato'

. Er""rtu. fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a ContrÍrtante. sem prér'ia e

expressa anuencra.
. ' Não realizar associação com outrem. cessão ou lransferência total ou parcial.

cisão ou incorporação. sem previa a expressa anuência do Contratante'

A Contratante. durante a vigência deste contrato' compromete-se a:

Av. Almirante Barroso. s/n. Centro de MuribecalSE. CtsP n' 49.780-00 - CNPJ n'I I '

Email: licitacaomuribeca@yahoo.com

bem como a tusào.
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da Lei no



. Et'etuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

o proporcionui a CONfntTADA todas as condições necessárias ao pl-eno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato. consoante estabelece a Lei no. 8.666193].

o Designar um representante para acompanhar e llscalizar a execução do presente contrato' que

deverá anotai em registro próprio- todas as ocorrências verillcadas:

o comunicar à coNT'RATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Íbmecimento. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o

direito da Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8'666/93'

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Ata de Registro de Preços n" 0512021. Pregão Presencial SRP no 0512021 da PreÍ'eitura de

Ilha das Flores - Sergipe. simultaneamente:

Av. Almirante Barroso. s.'n. Cenlro de Muribeca/SE. CEP n''19.780-00 - CNPJ n'l I

Email: licitacaomuribeca(iyahoo.com

Pelo atraso injustiÍicado na execução do conlrato. pela inexecução total ou parcial do objeto

1-pactuado. conlbrme o caso. o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções' previstas no

-un. AZ da Lei n.. 8.666193. garantida a prévia deÍêsa. sem prejuízo de perda da garantia prestada:

| - advertência:
il - .rltu de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o

nàto. ao Contrato. em deconência de atraso injustilicado no Íbmecimento:

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato. no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo:
iv - ,u.p.nrao temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração dcr

Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - decla.aça'o delnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica.

A inexecução, total ou parcial. do Contrato. além das penalidades constantes da cláusula anterior.

ensejará a sua res;isão por ato ;nilaleral e escrito da Contratante' nos casos enumerados nos incisos I a Xll

" 
Xütt ao Art. 78 da Lei n'. 8.666/93. na forma do aí'79 da mesma Lei'

-parágrafo único - euancio a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XVII do art' 78 da Lei

.rp."ii"a". sem que ienha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos preiuizos' regularmente

.olllp.o"udo.. qu.iouu., sofrido. conforme preceitua o § 2" do aí. 79 do mesmo diploma legal.

8 '0001 -77

PRIMEIRA - DA
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS tncrso da Lei no

DOVEL

cLÁusULA pÉclttn - Dos DTRElros no boxrnarÀxre §o ôAso oe úsblsÂo t'rrt'
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da

r. .i .ei n". 8.666/93. desde que devidamente comprovados' 
escimos e supressõesXi; ] n ôonrratada Íica obrigada a aceitar' nas mesmas condiÇões contratuars' os acr

ü;" ,; fi;;; necessários-ié o limite legal previsto no arr. 65. §l'da Lei n'. 8.666/93. calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato'

§2,, - Nenhum u..e..in,o'àu- *pressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição' salvo as

supressões resultantes de acordo celebraàos entre as partes' de acordo com o art' 65' §2'' ll da lei n"'

8.666/93.

NaÍbrmadoquedispõeoartigo67daLein..8.666/93.oFundodesignaoSr.F.abianodosSantos
Silva. para acompanhâr e fiscalizar execução do presente Contrato'

Et,, - A t'iscalizacao 
"otnp.t.. "nire 

outras atribuições. veriticar a conl'ormidade da execução do Contrato

:;,-;;;;;;l;;"ii;;ã;;. ,. os procedimenros são adequados para garanrir a qualidade desejada.

§ii- a uçao da tiscatização nio .*ont'u a Contratada de suas responsabilidades contratuais'

ESTADO DE SERGIPE
FT NDO MUNICIPAL DE SAI.,DE

. constam do Processo Administrativo que a originou:

. não contrariem o interesse público:

II - nas demais determinações da Lei 8'666/93:

III - nos preceitos do Direito Público:

lv _ supletivament., no, p.,n.ipi* àa Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito Privado.

parágrafo unico _ os.uro, oiri*o, e quaisquer ajustes que se tizerem necessários. em decorrência deste

ôã"iãa. serão acordados entre as partes' lavràndo-se' na ocasião' Termo Aditivo'

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Aquidabã. Estado de sergipe. como únlco

competents para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente contrato' com

renúncia expressa por qualquer outro'

E. por estarem assim. justas e contratadas. as partes assinam este instrumento. na presença de 02

(duas) testàmunhas. a fim de que produza seus el-eitos legais'

o objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art' 73- tl. rt e ó da Lei n"8'666/93'

Av. Almiranre Barroso, s/n. centro de Muribeca/SE. cEP n' .19.780-00 - CNPJ n I I .607.15Sf|0

Entail: licitacaomuribeca(àyahoo com 
V
C)

Muribeca (SE) 05 de Agosto de 2021 .
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FTiNDO MUNICIPAL DE SA

LIMA DOS SANTOS
,tosE HLRBI..T{t l.l\1.{ s.\\T()s

( o\tI{A1 .\r)..\

TESTEMLNHAS:
V - (;fo- ar. c-csx*s,- N..§i-l às" s,

It -

FAI}IAN() IX)S SANTOS SIL\'A

Éi1y"^\§À"3t-u

Av. Almirante Barroso, s,h. Centrô de Muribeca,SE. CEP n'.19.780-00 CNPJ n"1t.607.258'0001-77
Email : licitacaomuribecaÍirvahoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ANEXO I

It'Ell F,SPF],CIFICACÃO r.'\t). QtrANT. VL. T]NIT VL. TOTAL

LINt) ll5 120.00 27.500,00
I

TOLDOS MEDINDO
5MX5M EM LONA NA COR

BRANCA. ANTIMANCHAS
EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO
.ESTRUTURA METALICA
COM CALHAS .PARA
ESCOAMENTO DE AGUA.
MONTAGEM E

nFst\/ôNTAGF.M

TINI) 75 300.00 22.500.00')

TOI-DOS MEDINDO
6MX6M EM LONA NA COR

BRANCA. ANTIMANCHAS
EM BOM ESTADO DE

coNSERVAÇÃo.
ESTRUTURA METALICA
COM CAL}IAS ,PARA
ESCOAMENTO DE AGUA.
MONTAGEM E
nEaÀiíalNTÀ(lFM

uNDl 30 | s8o.oo t 7.{00.00

IODOS MEDINDO 8MX8M
EM LONA NA COR

BRANCA. ANTIMANCHAS
EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO
ESTRUTURA METALICA.
COM CALHAS ,PARA
ESCOAMENTO DE AGUA.
MONTAGEM E
NEEÀ,,TTNT Â GFM

UNT) 1500 l.l0 -1.{50.00
-+

CADEIRAS FIXAS E SL'M

BRAÇOS EM PLÁSTICO.
PVC. NA COR BRANCA EM

BOM ESTADO DE
...\\raEp\/ 

^ 
í- ÃÔ

LIND 3600 2.70 9.720.00
)

MESA QUADRADA
PI.ÁSICA PVC. NA COR

BRANCA. EM BOM

ESTADO DE
r..r\raEp\/ÀaÃÔ\.vlrULl\'/.\,.-

CAIXA_ -IÊRMrcA D'
FIBRA PARA

UNI) i0 90.00 2.700,00
6

Av. Armiranre Barroso. s/n, centro:i,y:X:ffí,.ffi:l,,ir"T;lL.# -.NPr n'r r.607 258r*t'-"à
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONSERVAÇÀO DE
ALIMENTOS. BEBIDAS E

FRIOS 56OLT

1

GRADE DE CONTENÇAO
DF] PTJBLICO 2MXI.2M EM
MATERIAL
GALVANIZADO. COM
TRAVAS E EM BOM
ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

TINI) 8+0 -10.00 .13.600.00

ToT'At I 16.tt70.(x)

A LIMA DOS SANTOS
,,OSí] HERI}}]R't t,I}IA S,{I\ToS

( ()\'II{A'I-\l).\

Av. Alm iranre Barroso. s,n, centro de Muribeca'SE. cEP n' 49.780-00 - CNPJ n' I I .607.15810001-77

Email: licitacaomuribeca/4! âhoo'com
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Muribeca (SE) 05 de Agosto de 2021 .

FTINDO MI-JNICIPAI, DE SA
FABIANO DOS SAN'TOS SILVA
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